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Para que uma cidade cresça de forma adequada e tenha bons
resultados, de modo a atender o interesse da população, é
necessário planejar o crescimento e o funcionamento da cidade. O
planejamento vai buscar melhorar a qualidade de vida da população e
distribuir igualitariamente os direitos oferecidos pelo estado e os
deveres que cada indivíduo deve cumprir quando vive em sociedade.

Muitas cidades brasileiras passaram por um
processo urbanização desordenado que gerou
diversos problemas com os quais convivemos
diariamente.

 O planejamento urbano é o conjunto de estudos e práticas que
dizem respeito ao funcionamento e crescimento ordenado da
cidade buscando melhorar a vida de todas as pessoas que
residem em tal cidade e garantir que seus direitos sejam
cumpridos. O planejamento urbano é implementado na cidade
por um instrumento muito importante chamado Plano diretor e,
então, eles estão diretamente ligados. 

Planejamento urbano

---

Por que o
planejamento

urbano é
necessário?

Por que o
planejamento

urbano é
necessário?
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A cidade deve ser fruto do desejo dos indivíduos e todos devem desfrutar
igualmente do que a cidade tem a oferecer, é necessário, portanto, que
toda a população de um município tenha direito à cidade. O direito à
cidade não é só o direito à moradia, esse direito envolve tudo aquilo que
a cidade deve proporcionar ao cidadão. Então, o direito à cidade abrange
o direito à educação, saúde, segurança, ao lazer e demais serviços. Dito
isso, aqueles que são desprovidos de moradia estão privados desse
direito, assim como aqueles que não possuem acesso à educação
tampouco o têm. É importante entender a dimensão desse direito para
perceber a quantidade de pessoas excluídas de tudo aquilo que a cidade
pode proporcionar. Através do planejamento urbano é possível amenizar
esse problema, levando o direito à cidade a pessoas que não são
contempladas com esse direito. 

O principal instrumento que estabelece 
o planejamento urbano na cidade é o

Plano DiretorPlano Diretor
A Lei Federal n° 10.257/2001 institui o Estatuto da Cidade, que
determina as diretrizes gerais da política urbana que deve ser realizada
no âmbito municipal, objetivando traçar o pleno desenvolvimento das
funções sociais da cidade e da propriedade urbana. O Estatuto da Cidade
garante uma serie de mecanismos para a realização da politica de
desenvolvimento urbano. Fruto de muita luta e reinvindicações, foi
aprovado em 2001, trazendo consigo a obrigatoriedade da criação do
Plano Diretor para cidades com mais de vinte mil habitantes e sua
revisão a cada dez anos. Por sua vez, Plano Diretor pressupõe a
utilização de diversos instrumentos previstos no Estatuto da Cidade.
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O Plano Diretor é uma lei municipal que diz
respeito ao funcionamento e desenvolvimento
urbano. Ele é o instrumento básico da política de
desenvolvimento e ordenamento do município.
Elaborado com ampla participação popular, o
Plano diretor se empenha em garantir a melhoria
da qualidade de vida coletiva, a democratização
do espaço urbano e o desenvolvimento urbano
sustentável. 

Faz parte do Plano Diretor, por exemplo, as normas e diretrizes
relacionadas ao ordenamento do solo urbano, como o estabelecimento
dos índices de recuo de edificações e das taxas de permeabilidade dos
terrenos, isto é, a porcentagem mínima de cobertura vegetal que cada
imóvel deve ter. Essa taxa objetiva a formação de propriedades que
possuam uma parcela de sua área capaz de receber e absorver as águas
provenientes da chuva, amenizando, com isso, problemas relacionados
às enchentes.

O que é, então, o
Plano Diretor?

O atual Plano Diretor de Belo
Horizonte é definido pela Lei
Municipal 11.181 de 2019 e
estabelece regras de ocupação para
cada região da cidade com o
objetivo de ordenar as novas
construções e define diretrizes para
diversos serviços públicos, como
transporte, saúde, educação, lazer,
segurança e infraestrutura.   
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A disponibilidade de áreas reservadas para o lazer é desigual nas diversas
regiões da cidade. Algumas áreas de lazer dotadas de infraestrutura,
como a Praça da Liberdade, recebem maiores investimentos e atenção do
poder público, tendo vista que elas estão localizadas em áreas
consideradas nobres da cidade. 
Já em bairros periféricos, nos quais
residem uma população de menor
poder aquisitivo, percebe-se áreas
de lazer negligenciadas pelo poder
público, como a Praça Cartunista
Henfil ilustrada a seguir, que possui
pouca infraestrutura para o lazer.
Ademais, a questão do lazer está
relacionada à segurança, já que a
população só buscará praticar esse
direito em áreas públicas se houver
segurança. Embora um bairro possa
ter estruturas reservadas para o
lazer, como praças e parques, se não
existir segurança nesses locais eles
serão subaproveitados. 

Como fica uma cidade sem planejamento? 

Muitas cidades apresentam problemas relacionados com uma gestão
ineficiente ou ausência planejamento urbano, uma vez que cresceram e se
urbanizaram com precário ordenamento de seu território. Nesse contexto,
destacamos alguns desafios de nossa cidade:

falta de áreas de lazer

Praça da Liberdade, Regional Centro-Sul de BH

Praça Cartunista Henfil, Regional Nordeste em BH
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Inconvenientes relacionados à educação e à saúde também aparecem
quando há falta de planejamento urbano. Bairros com um bom sistema
educacional e um sistema diversificado de saúde são os bairros
valorizados, enquanto que os desprovidos dessas infraestruturas são
bairros desvalorizados. Com isso, a população com menor poder
aquisitivo geralmente só consegue residir em bairros desvalorizados, que
se localizam, muitas vezes, em regiões periféricas da cidade. Nessa
lógica, a cidade exibe regiões satisfatoriamente providas de serviços
básicos e regiões muito carentes. São nessas regiões carentes de
assistência que as populações de baixa renda tendem a residir. 

-

-

-

-

-

-

!
!

Precariedade da educação e da saúde

Portanto, percebe-se que a maioria dos problemas relacionados à falta de
planejamento urbano tangenciam a questão da desigualdade socioeconômica e a
segregação socioespacial. Morar próximo às áreas centrais, sobretudo em
bairros que são assistidos com educação, saúde, lazer e segurança, é inviável à
população de baixa renda. O planejamento urbano interfere diretamente na
distribuição democrática dos serviços públicos e é notável a desigualdade e falta
de justiça social que surge em cidades em que não há planejamento urbano. 

A forma como os indivíduos se deslocam está diretamente relacionada
com a organização da cidade e o fluxo de pessoas decorrente desse
ordenamento. Uma grande cidade que concentra os serviços e empregos
na região central tende a sofrer com crônicos congestionamentos nas vias
municipais. Esse quadro se agrava quando uma grande parte dos
trabalhadores reside em áreas distantes do centro da cidade, já que nas
áreas centrais há maior custo de moradia. Dessa forma, esses indivíduos
se deslocam diariamente em um mesmo horário, provocando um intenso
fluxo de pessoas em direção à mesma área do município e gerando o
chamado movimento pendular. Isso resulta na formação de
engarrafamentos, na perda de horas de trabalho no trânsito e na piora da
qualidade de vida e do ar. 

 trânsito caótico
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 A ocorrência de enchentes é um bom exemplo da importância do
planejamento urbano. Esses desastres são causados por vários fatores,
como a impermeabilização do solo e a ocupação de áreas de risco
ambiental. Em zonas urbanas, a cobertura vegetal do solo é substituída por
edificações e áreas impermeabilizadas por concreto e asfalto. Assim, o solo
perde a capacidade de absorver as águas da chuva. O grande volume de
água, decorrente dos pontos elevados da cidade, flui para pontos mais
baixos, chamados fundos de vale. Essa enxurrada pode encontrar córregos
nas áreas de várzea e tais áreas são frequentemente ocupadas por pessoas
com menor poder aquisitivo. O resultado dessa situação é a elevação do
nível dos córregos, que se enchem naturalmente em períodos de chuva. Os
rios transbordam rapidamente e alagam áreas ocupadas da cidade,
provocando muitas perdas humanas e materiais. 

enchentes

A avenida Teresa Cristina, localizada
em Belo Horizonte, é um exemplo de
área que enfrenta periodicamente os
danos das enchentes. Essa avenida
foi construída às margens do
Ribeirão Arrudas e tem seus
arredores ocupados por residências e
comércios. As pessoas que ali vivem
e trabalham sofrem anualmente com
a inundação do ribeirão. 
No verão de 2020, Belo Horizonte recebeu um grande volume de chuvas,
afetando fortemente as áreas da avenida Teresa Cristina. A prefeitura de
BH gastou milhões de reais em obras na avenida. No ano seguinte, a região
voltou a ser atingida pelas chuvas e foi novamente devastada. 

Avenida Tereza Cristina
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C o n g e s t i o n a m e n t o s  C o n g e s t i o n a m e n t o s  
São nítidos os problemas relacionados
ao transporte urbano decorrentes de um
crescimento sem o devido
planejamento.
 
Os centros urbanos não viabilizam a
oferta de emprego e  moradia da mesma
maneira, isto é, há maior disponibilidade
de trabalho acessível nos centros das
cidades, mas não há essa
disponibilidade quando se fala da oferta
de moradia. Residir no centro da cidade
é caro e se torna inviável para grande
parte da população. Isso acontece por
vários fatores, mas destaca-se que no
centro os serviços urbanos são
facilitados e, por isso, são disputados
por grande parte da população. 

Av. do Contorno, Belo HorizonteAv. do Contorno, Belo HorizonteAv. do Contorno, Belo Horizonte

A alta demanda por moradia e a especulação imobiliária geram
altos custos de habitação. É por esse motivo que a população de
menor poder aquisitivo não é capaz de habitar locais centrais do
município e, portanto, busca áreas mais afastadas que possuem
custo de terreno mais barato. Cria-se, portanto, um
distanciamento entre casa e trabalho que intensifica o movimento
pendular. Os congestionamentos, portanto, afetam negativamente
grande parte da população, consumindo tempo dos trabalhadores
e causando a eles danos psicológicos (decorrente do estresse
gerado pelos engarrafamentos) e fisiológicos (decorrente da
poluição sonora e atmosférica com as quais os indivíduos são
submetidos durante os engarrafamentos). 

Av. AMAZONAS, Belo HorizonteAv. AMAZONAS, Belo HorizonteAv. AMAZONAS, Belo Horizonte
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Como o plano diretor tenta minimizar
esses problemas urbanos?

Como o plano diretor tenta minimizar
esses problemas urbanos?

A ocupação de áreas próximas a rios e mananciais é proibida por lei.
Embora proibida, essa ocupação ocorre devido à crescente urbanização e
à especulação imobiliária, na qual parte da população encontra como
única solução a ocupação de áreas de várzeas. 
Para tentar minimizar a ocorrência de
alagamentos, o Plano Diretor estabelece a
Taxa de Permeabilidade, que é a relação
entre a parte permeável que um lote deve
possuir e a área total do lote. Essa área
destinada à permeabilidade do solo não
pode ser edificada e deve ser ocupada por
vegetação. Essa regra favorece a infiltração
da água no solo e evita o aumento do
escoamento superficial da água que causa
as enchentes urbanas

Enchentes Enchentes 

Congestionamentos

Práticas
planejadas
baseadas 

no desejo popular
e em estudos
urbanísticos

A criação e desenvolvimento de novas centralidades dentro do município
pode amenizar o problema dos congestionamentos. Por meio do Plano
Diretor, a política de desenvolvimento urbano de Belo Horizonte conta
com o princípio de estímulo à formação de novas centralidades, evitando
que somente o centro da cidade concentre atividades econômicas
geradoras de emprego. Além disso, o planejamento urbano incentiva a
criação de áreas de uso misto na cidade, ou seja, é necessário evitar que
haja bairros exclusivamente residenciais e bairros destinados apenas ao
comércio. Um bairro deve possuir usos múltiplos, com espaços
destinados a comércios, escritórios e moradias, por exemplo.
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Como se cria o Plano Diretor de uma cidade

1°

x x x

A princípio deve-se mobilizar a sociedade
dando início ao debate sobre os problemas
do município e sobre a necessidade do
Plano Diretor, criando, com isso, um núcleo
gestor com número significativo de
pessoas da comunidade e da
administração pública, que é encarregada
de promover articulação e participação de
todos durante o processo. 

Esse grupo gestor deve criar um documento que define as etapas
relevantes para a elaboração do trabalho. 

Audiência pública em Belo Horizonte

 A sociedade ideal pode ser entendida como aquela com indivíduos que

exercem plenamente seus direitos e cumprem adequadamente seus

deveres. A participação popular na elaboração das normas que regem o

espaço urbano é muito importante quando se busca uma cidade mais

democrática e inclusiva, favorecendo o aumento da qualidade de vida

daqueles que nela residem. É direito de todo cidadão participar, direta

ou indiretamente, do processo de elaboração das normas que regem a

cidade. Para que todos exerçam esse direito, é preciso que reconheçam

importância da participação popular. Portanto, é imprescindível que se

conscientize a sociedade para que todos exerçam seu direito de

participação e, assim, alcance uma cidade mais justa.
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O Plano Diretor deve apresentar a estrutura e o procedimento
participativo que assegure sua implantação e monitoramento. Essa
estrutura deve indicar quais serão os fóruns que vão monitorar e propor
mudanças e revisões para o plano. Tais fóruns devem ser realizados
com a participação do poder público e da sociedade civil.

Com essas resoluções prontas é
preparado o texto final em forma de
projeto de lei, constituído de capítulos,
artigos, parágrafos e incisos.

Depois disso, o projeto de lei
é encaminhado à Câmara
Municipal para ser votado.
Se aprovado, o Plano Diretor
se transforma em lei. 

5°

6°

4°

Ao planejar o município que a sociedade deseja, deve-se elaborar
diretrizes por meio da discussão de temas básicos como o
macrozoneamento do município, o uso do solo rural e das áreas de
proteção ambiental, as diretrizes para gerir o sistema de transporte e
mobilidade, a função social da propriedade, entre outros temas. São
elaboradas, então, propostas essenciais para definir quais  instrumentos
previstos no Estatuto da Cidade poderão ser usados para possibilitar
que a cidade alcance as diretrizes previamente definidas.

3°

Ao sensibilizar a sociedade e conscientizá-la da importância
do Plano Diretor, é importante fazer um levantamento, junto
à comunidade, das necessidades e problemas presentes na
cidade. Com base em uma representação do município
construída a partir da perspectiva comunitária e um retrato
do município a partir de uma perspectiva técnica, embasada
em dados e conhecimentos técnicos, são redigidos textos e
mapas que refletem a realidade do município. Esses
documentos fundamentam a elaboração do Plano Diretor.

2°
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  INSTRUMENTOS DO PLANO DIRETORINSTRUMENTOS DO PLANO DIRETOR INSTRUMENTOS DO PLANO DIRETOR

PAGAMENTO DA OUTORGA ONEROSA 

  A Outorga Onerosa do Direito de
Construir (ODC) é um dos instrumentos
que o Plano Diretor dispõe como forma
de compensar a carga adicional na
estrutura urbana causada pela
construção de edificações. Foi definido
que o Índice de Aproveitamento (IA)
básico de Belo Horizonte é igual a 1,0.
Isso significa que o proprietário pode
construir edificações com uma área
equivalente ao seu terreno. Se o indivíduo
tiver uma lote com 500m² ele pode
construir um total de 500m² de
edificação, podendo distribuir essa área
em dois pavimentos, por exemplo. Caso
queira edificar mais do que isso, será
necessário pagar a ODC pela área extra.
Mediante a esse pagamento é possível
superar o Índice de Aproveitamento
Básico. O valor pago é direcionado a um
Fundo Municipal que o investe na região
afetada pela nova edificação ou regiões
de interesse social. 

Outorga Onerosa do 
Direito de Construir

Outra forma de superar o coeficiente de aproveitamento básico
consiste em exercer o direito de construir em outro local, isto é, o
proprietário pode transferir o potencial construtivo de alguma posse
que não utiliza esse direito para outra propriedade em que se deseja
construir mais que o coeficiente de aproveitamento básico.

IA ADQUIRIDO

         Para conseguir superar
o IA Básico, isto é, para poder
construir utilizando a área do 

IA Adquirido

INVESTIMENTOS  EM

INFRAESTRUTURA PÚBLICA,

TRANSPORTE E HABITAÇÃO

IA BÁSICO

(1,0)

Fundo Municipal

TRANSFERÊNCIA DO DIREITO DE CONSTRUIR
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O que é ESPECULAÇÃO
IMOBILIÁRIA?

A especulação imobiliária ocorre
quando um indivíduo compra uma
propriedade na expectativa de que
ela valorize com o passar do
tempo e, com isso, ele possa
vender esse imóvel e lucrar com a
valorização. O problema é quando
esse imóvel não cumpre sua
função social, como um lote vago
ou uma casa sem uso por muitos
anos. Assim, o poder público vai
ter que gastar mais levando
infraestrutura para novas áreas
urbanas cada vez mais distantes
do centro da cidade. 

FUNÇÃO SOCIAL DA
PROPRIEDADE

A função social é um instrumento
jurídico previsto na Constituição
Federal Brasileira, que prevê que
toda propriedade (imóvel) deve
satisfazer aos interesses
individuais do proprietário e ao
interesse público. Nas áreas
urbanas, a função social de uma
propriedade pode estar relacionada
à moradia, ao trabalho, ao lazer ou
a preservação do meio ambiente,
por exemplo.

O solo urbano não edificado, não
parcelado, subutilizado ou não
utilizado está sujeito ao
parcelamento, edificação ou a
utilização compulsória (obriga-
tória) , assim como à cobrança de
IPTU progressivo e até mesmo a
desapropriação. Esses são meios
que o poder público utiliza para
garantir que todo imóvel urbano
cumpra a  função social da
propriedade e assim evita a
ESPECULAÇÃO IMOBILIÁRIA. 

E SE O IMÓVEL NÃO CUMPRIR 
SUA FUNÇÃO SOCIAL?

FOTOGRAFIA DE UM TERRENO SEM UTILIZAÇÃOFOTOGRAFIA DE UM TERRENO SEM UTILIZAÇÃO
EM Belo HorizonteEM Belo Horizonte

FOTOGRAFIA DE UM TERRENO SEM UTILIZAÇÃO
EM Belo Horizonte

IPTU: IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO 
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IPTU progressivo

ANO ANO ANO ANO ANO
1° 2° 3° 4° 5°

Desapropriação 
ou

Consórcio Imobiliário

Desapropriação 
ou

Consórcio Imobiliário

Imóvel subutilizado

imóvel não utilizado

É considerado imóvel
subutilizado quando, por
exemplo, a multiplicação
da área do terreno pelo
coeficiente de
aproveitamento mínimo
é menor que a área total
construída.

Caso o proprietário descumpra os prazos para parcelar, edificar ou utilizar
o imóvel o poder público pode aplicar o chamado IPTU progressivo no
tempo. Esse é um imposto cobrado anualmente que fica mais caro a cada
ano que se passa sem que o proprietário faça cumprir a função social de
seu terreno. Se ultrapassar cinco anos sem que o dever de utilizar a
propriedade seja cumprido, o poder público pode desapropriar o imóvel,
pagando o proprietário em títulos da dívida pública. Além da
desapropriação, o consórcio imobiliário é outra maneira de reprimir a
especulação de um imóvel.  No consórcio imobiliário o proprietário
transfere o seu imóvel ao munícipio e adquire em troca um lote ou
apartamento.

É considerado imóvel não utilizado a
gleba (porção de terra não
urbanizada) não parcelada e o lote
não edificado, o imóvel abandonado
ou imóvel edificado sem uso
comprovado há mais de cinco anos.
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O zoneamento é uma forma e classificar o território municipal se
baseando em suas características de acordo com a capacidade de suporte
de suas diferentes porções. De forma mais simples, o zoneamento divide
o território da cidade em zonas que estabelecem como aquele solo será
ocupado e utilizado. Para fazer essa partilha, é levada em consideração a
função predominante que se espera daquele território, como a função
residencial, comercial ou industrial. Além disso, é levada em conta a
importância de preservar aquele local como patrimônio natural ou cultural. 

Infiltração da água

A taxa de permeabilidade
vegetada será de 10%
para lotes com área igual
ou inferior a 360m²

TAXA DE PERMEABILIDADE

ZONEAMENTO

Taxa de Permeabilidade (TP) diz
respeito à porcentagem mínima
da área do terreno a ser mantida
descoberta, sendo que a
utilização de piso intertravado
(piso feito com  blocos de
concreto pré-fabricados), por
exemplo, não contribui para
atingir a TP necessária. 

A porcentagem do terreno reservada para a taxa de permeabilidade deve
ser coberta pelo terreno natural ou deve ser coberta de vegetação e
arborizada. As propriedades, portanto, devem possuir alguma parcela do
terreno capaz de absorver as águas da chuva. Essa prática ajuda a
minimizar a ocorrência e os danos causados pelas enchentes.

Área com cobertura vegetal

17



O zoneamento afeta toda a cidade e a vida de sua população. Através de
suas diretrizes, ele pode auxiliar no crescimento ordenado da cidade, na
preservação ambiental e de centros culturais e históricos, direcionando o
crescimento da malha urbana em certas áreas e limitando esse
crescimento em outras, de acordo com o planejamento da expansão
urbana. Nota-se que essa divisão do território pode inibir o crescimento e
expansão urbana desordenada, movendo recursos para zonas
estratégicas, como aquelas em que se pretende criar novas centralidades,
buscando amenizar muitos problemas urbanos, como os
congestionamentos. 

I - zonas de preservação ambiental
(PA);
II - zonas de ocupação moderada
(OM);
III - zonas de ocupação
preferencial (OP);
IV - zonas especiais de interesse
social (ZEIS);
V - áreas especiais de interesse
social (AEIS); 
 VI - áreas de centralidade
(CR/CL); 

O Zoneamento presente no Plano
Diretor de Belo Horizonte divide o
município nas seguintes zonas
principais: 

Mapa de Zoneamento de Belo Horizonte

VII - áreas de grandes
equipamentos (AGEE/AGEUC).
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 As Zonas de Preservação Ambiental (PA) são porções da cidade em que
há presença de reservas ambientais e, por esse motivo, a ocupação sofre
limitações, seja para recuperar a qualidade ambiental da área ou para
atenuar situações de risco geológico.

 O zoneamento determina normas como as características geométricas
das vias, o número mínimo de vagas para veículos leves para novas
edificações, o afastamento frontal de uma edificação e o coeficiente de
aproveitamento.

 O Parque da Serra do Curral é considerado no zoneamento 
municipal como uma Zona de Preservação Ambiental

 Por sua vez, as Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS) são áreas da
cidade destinadas à ocupação predominante da população de baixa renda.

O Aglomerado da Serra é considerado no zoneamento 
municipal como uma Zona de Especial Interesse Social
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NOVAS CENTRALIDADES

  O Plano Diretor de Belo Horizonte  
busca descentralizar os benefícios
do processo de urbanização por
meio da democratização de
serviços e espaços públicos. Para
isso, o estimulo à formação e ao
estabelecimento de centralidades
em todas as regiões do munício é
um dos princípios da política de
desenvolvimento urbano de Belo
Horizonte.

Venda Nova,  uma região de BH 
em plena  expansão 

Barreiro,  uma região de BH 
que se constitui em uma centralidade urbana
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  Como consequência da criação
de novas centralidades, espera-se
reduzir a necessidade de longos
deslocamentos diários da
população, sobretudo aqueles que
moram em áreas mais periféricas
e levam uma grande quantidade
de tempo no deslocamento para
fazer as atividades cotidianas,
como trabalhar ou estudar. Além
disso, o plano prevê que com o
estabelecimento de novas
centralidades, haja disseminação
de serviços públicos e, com isso,
as pessoas residentes em todas
as áreas da cidade sejam
devidamente providas com seus
direitos.

Esquema ilustrativo
do processo de

descentralização, com
o surgimento de novas

centralidades.
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